
Nota Promissória Comercial

Nº 1/1 � Valor Nominal Unitário: R$ 3.571.426,00
(três milhões, quinhentos e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais)

Emissão: Segunda
Série: Sétima
Código ISIN: BRMCEXNPM0E0
Emissora: Mercato Express Holding de Participação Ltda.
Endereço: Rua Ministro Nelson Hungria, n° 90, 02° Piso, conjunto 04, Vila Tramontano, CEP 05690-050, São Paulo/SP
CNPJ/ME: 22.749.835/0001-81
Data de Emissão: [•] de fevereiro de 2020
Data de Vencimento: [•]

MERCATO EXPRESS HOLDING DE PARTICIPAÇÃO LTDA., sociedade limitada, com sede na Rua Ministro Nelson Hungria, n° 90, 02° Piso, conjunto 04, Vila Tramontano, CEP 05690-050, São Paulo - SP, com seus atos constitutivos arquivados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.229.275.485, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.749.835/0001-81, neste ato representada nos termos de 
seu Contrato Social (“Emissora” ou “Companhia”), pagará, em [•] de [•] de [•] (“Data de Vencimento”), na data do vencimento antecipado desta Nota Promissória em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme 
definido abaixo) ou na data de eventual Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro, por esta única via de nota promissória comercial, emitida em [•] de fevereiro de 2020 (“Data de Emissão” e “Nota Promissória”, 
respectivamente), a quantia de R$ 3.571.426,00 (três milhões, quinhentos e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e seis reais) (“Valor Nominal Unitário”), acrescida da Remuneração estabelecida no verso desta cártula, ao seu titular, ou 
à sua ordem, por meio da (a) B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento UTVM, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.358.105/0001-91 (“B3”), no ambiente de negociação do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos B3 UTVM, administrado e 
operacionalizado pela B3 - Segmento UTVM (“B3 UTVM”), caso esta Nota Promissória esteja depositada eletronicamente na B3; ou (b) caso esta Nota Promissória não esteja depositada eletronicamente na B3, na (i) sede da Companhia; ou 
(ii) em conformidade com os procedimentos do Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Mandatário”). 

Esta Nota Promissória é emitida no âmbito da 2ª emissão, pela Companhia, de 7 (sete) notas promissórias comerciais, em 7 (sete) séries (“Notas Promissórias”) no valor global de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), nos termos da 
Instrução da CVM nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566”), para distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 476” e “Emissão” ou “Oferta Restrita”, respectivamente).

A Oferta Restrita foi aprovada em Reunião de Sócios da Emissora realizada em 23 de janeiro de 2020 (“Reunião de Sócios da Emissora”), cuja ata foi devidamente arquivada na JUCESP, a ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e no jornal Gazeta de São Paulo. 

As obrigações da Emissora, nos termos desta Nota Promissória, serão garantidas por aval da (i) ALSARAIVA COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Ministro Nelson Hungria n° 90, 2° andar, bairro Vila Tramontano, CEP 05690-050, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 56.286.727/0001-31, neste ato representada em conformidade com o disposto em seu contrato social 
(“Alsaraiva”); e (ii) ANTONIO ALBERTO SARAIVA, português, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RNE n° W 555.515-S CPG/DIREX/DPF, inscrito no CPF/ME sob o n° 698.146.008-49, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tuim, n° 703, apto. 142, Moema - CEP 04514-103 (“Alberto” e em conjunto com a Alsaraiva, as “Avalistas”), que responderão, de maneira irrevogável e irretratável, como devedores solidários e 
principais pagadores, pelo cumprimento de todas as obrigações atinentes à Nota Promissória, assumidas pela Emissora, até sua plena liquidação, conforme melhor descrito abaixo (“Aval”). As obrigações da Emissora, nos termos desta Nota 
Promissória, também serão garantidas por (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido).

A Emissão será realizada nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição perante a CVM de que trata o artigo 19 da 
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.385”). No ato da subscrição e integralização desta Nota Promissória, seu titular declarou estar ciente de que a Emissão não foi registrada perante a CVM e que esta Nota 
Promissória está sujeita às restrições de negociação previstas nesta Nota Promissória e na regulamentação aplicável. 

A Emissão será registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 1º, §2º do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e 
Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor desde 01 de agosto de 2016 (“Código ANBIMA”), apenas com o intuito de envio de informações para a base de dados da ANBIMA, de acordo com o disposto no artigo 1º, §2º do Código ANBIMA, 
desde que a ANBIMA tenha divulgado a forma pela qual esse registro deverá ser feito. 

São Paulo, [•] de fevereiro de 2020

Emissora

MERCATO EXPRESS HOLDING DE PARTICIPAÇÃO LTDA.

Nome: Antonio Alberto Saraiva
	       Cargo: Sócio-Administrador

 
	  

Avalistas

ALSARAIVA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI

Nome: Antonio Alberto Saraiva
Cargo: Administrador

	
	

Antonio Alberto Saraiva Anuente:

Claudia Cerqueira Pessoa Saraiva

CPF/ME: 698.146.008-49 p.p. Alberto Saraiva



I. ATUALIZAÇÃO DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO E REMUNERAÇÃO 
O Valor Nominal Unitário desta Nota Promissória não será atualizado monetariamente. Esta Nota Promissória fará jus ao pagamento de juros remuneratórios, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 UTVM em seu informativo diário, disponibilizado em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida de um spread ou sobretaxa de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento 
da respectiva Nota Promissória (“Remuneração”). A Remuneração será integralmente paga em parcela única (i) na Data de Vencimento; (ii) na data do vencimento antecipado das Notas Promissórias em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo); ou (iii) no 
Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro, considerando para tal os critérios de cálculo estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais e Obrigações - CETIP21” disponibilizado para consulta em sua página na internet (http://www.b3.com.br), apurados de acordo com a seguinte fórmula:

J = (FatorJuros – 1) x VNb, onde:

J	 =	 valor unitário de juros acumulado no período, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
VNb	 =	 Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento. 
FatorJuros	 =	 Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = Fator DI x FatorSpread

Fator DI	 =	 produtório das Taxas DI, da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até o término do Período de Capitalização, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais com arredondamento. O Fator DI é apurado de acordo com a fórmula:

k = 1

nDI

[1+(TDIk )]Fator DI = , onde:

n	 =	 número total de Taxas DI utilizadas.
TDIk	 =	 Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

TDIk = + 1

1
252DIk

100[( ) ] – 1 , onde: 

DIk	 =	 Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais.
FatorSpread	 =	 Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, da seguinte forma:

+ 1spread
100Fator Spread = 

n
252

([{ ) ] } , sendo que:

spread	 =	 1,1000, informado com 4 (quatro) casas decimais; e
n	 =	 número de Dias Úteis entre a Data de Emissão, conforme o caso, e a data atual, sendo “n” um número inteiro.
O fator resultante da expressão (1 + TDIk)  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento, assim como seu produtório.
Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk) , sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
Considera-se o fator resultante do produtório “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
O fator resultante da expressão FatorSpread é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.
Observado o disposto no parágrafo abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do cálculo de qualquer obrigação pecuniária prevista durante a vigência desta Nota Promissória, será utilizada, em sua substituição, para apuração da Taxa DI, a última Taxa DI divulgada oficialmente, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora, quanto dos titulares das Notas Promissórias, quando da divulgação posterior da Taxa DI respectiva. Em caso de ausência da apuração, limitação e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) 
dias consecutivos da data esperada para sua divulgação ou, imediatamente, em caso de extinção da Taxa DI ou de indisponibilidade de aplicação da Taxa DI por imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 2 (dois) dias contados da data de término do prazo de 10 
(dez) dias consecutivos ou da data de extinção ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar assembleia geral dos titulares das Notas Promissórias para os titulares das Notas Promissórias deliberarem, em comum acordo com a Companhia e observada a regulamentação aplicável, sobre 
o novo parâmetro de remuneração das Notas Promissórias a ser aplicado, que deverá ser similar ao utilizado para a Taxa DI. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração das Notas Promissórias, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas Promissórias previstas nesta 
Cártula, será utilizado, para apuração da Taxa DI, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia e/ou os titulares das Notas Promissórias quando da divulgação 
posterior da Taxa DI. Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da assembleia geral de titulares das Notas Promissórias prevista acima, referida assembleia geral de titulares das Notas Promissórias não será realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada 
para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às titulares das Notas Promissórias previstas nesta Cártula. Caso, na assembleia geral de titulares das Notas Promissórias prevista acima, não haja acordo sobre a nova remuneração das Notas Promissórias entre a Companhia e titulares das Notas 
Promissórias representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) das Notas Promissórias, a Companhia se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Notas Promissórias, com seu consequente cancelamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da realização da assembleia geral de 
titulares das Notas Promissórias prevista acima ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Notas Promissórias previstas nesta Cártula, será utilizado, para a apuração da Taxa DI, o percentual correspondente à última 
Taxa DI divulgada oficialmente. Para efeitos da Emissão, a expressão “Período de Capitalização” significa o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, inclusive, e termina na data de pagamento da Remuneração desta Nota Promissória, exclusive. A expressão “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer 
dia, exceção feita aos sábados, domingos e feriados declarados nacionais.

II. PRAZO DE VENCIMENTO E PAGAMENTO DO PRINCIPAL E DA REMUNERAÇÃO
Esta Nota Promissória terá o prazo de vencimento de 1.623 (mil seiscentos e vinte e três) dias contados da Data de Emissão, com vencimento final na Data de Vencimento, qual seja, [•] de [•] de [•] (“Prazo de Vigência das Notas Promissórias”), ocasião em que a Companhia deverá efetuar o integral 
pagamento das Notas Promissórias em circulação, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração. O Valor Nominal Unitário desta Nota Promissória será integralmente pago em 1 (uma) única parcela, (i) na respectiva Data de Vencimento, ou (ii) na data do vencimento antecipado 
das Notas Promissórias em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo), ou (iii) no Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro.  A Remuneração desta Nota Promissória será paga ao titular desta Nota Promissória junto com o pagamento do Valor Nominal Unitário, 
ou seja, (i) na respectiva Data de Vencimento, (ii) na data do vencimento antecipado das Notas Promissórias em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo), ou (iii) no Resgate Antecipado, o que ocorrer primeiro.

III. FORMA, BANCO MANDATÁRIO, CUSTODIANTE E COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE 
Esta Nota Promissória é emitida sob a forma cartular e depositada perante o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, Cidade de Deus, s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12 
(“Custodiante”), na qualidade de prestador de serviços de custodiante da guarda física das Notas Promissórias. As Notas Promissórias circularão por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, do qual deverá constar a cláusula “sem garantia”, ou, no caso das Notas Promissórias depositadas 
eletronicamente na B3, conforme os procedimentos adotados pela B3 para circulação de títulos de crédito. Para todos os fins de direito, a titularidade da Nota Promissória será comprovada pela cártula emitida fisicamente. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato de 
posição de ativos emitido pela B3 quando as Notas Promissórias estiverem eletronicamente na B3. O Banco Mandatário será responsável por operacionalizar o pagamento e a liquidação desta Nota Promissória, bem como de quaisquer outros valores devidos pela Emissora relacionados a esta Nota Promissória.

IV. GARANTIAS
De forma a garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presente e futuras, assumidas pela Emissora nesta Nota Promissória e no âmbito da Emissão, incluindo o Valor Nominal Unitário, Remuneração, Encargos Moratórios e eventuais despesas e custos 
incorridos, bem como das penas convencionais, indenizações, reembolsos, tributos e similares que o titular desta Nota Promissória incorra ou venha a incorrer para a cobrança de seu crédito (“Obrigações Garantidas”), nos termos das Notas Promissórias, nos termos dos artigos 897 e seguintes da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e dos artigos 30 e seguintes da Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, aprovada pelo Decreto n.º 57.663, de 24 de janeiro de 1966, as Avalistas prestaram aval às Notas Promissórias, respondendo, de maneira 
irrevogável e irretratável, como devedoras solidárias e principais pagadoras, pelo cumprimento de todas as Obrigações Garantidas assumidas pela Emissora, até sua plena liquidação (“Aval”).

Adicionalmente, as Obrigações Garantidas contarão com a garantia de cessão fiduciária (i) de direitos creditórios, atuais e futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora contra determinadas credenciadoras de cartão de crédito e débito, a serem depositados em determinada conta vinculada de sua 
titularidade (“Conta Vinculada”); e (ii) de todos os direitos relativos à Conta Vinculada, não movimentável livremente pela Emissora, bem como recursos depositados e/ou mantidos ou a serem mantidos na Conta Vinculada a qualquer tempo, bem como seus frutos e rendimentos, decorrentes de suas 
operações normais, conforme aditado de tempos em tempos (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com o Aval, as “Garantias”), nos termos do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado pela Emissora. 

V. PREÇO DE SUBSCRIÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO
Esta Nota Promissória será registrada para distribuição no mercado primário e subscrita de acordo com os procedimentos da B3, exclusivamente por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 (“MDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente de acordo 
com as normas da B3. Esta Nota Promissória será integralizada à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Concomitantemente à liquidação, esta Nota Promissória será depositada em nome do titular no Sistema de Custódia Eletrônica da B3. O detentor desta 
Nota Promissória, no momento da subscrição, deverá fornecer ao Coordenador Líder (conforme definido abaixo) declaração, por escrito, atestando estar ciente de que: (i) a Oferta Restrita não foi registrada na CVM; (ii) esta Nota Promissória está sujeita às restrições de negociação previstas na Instrução 
CVM 476, conforme descrito na Cláusula VI abaixo; e (iii) efetuou sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora.

VI. COLOCAÇÃO E PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO
Esta Nota Promissória foi objeto de distribuição pública, com esforços restritos, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas Promissórias, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública Restrita, em Regime de Garantia Firme de 
Colocação, de Notas Promissórias Comerciais da 1ª Emissão da Mercato Express Holding de Participação Ltda.”, celebrado entre a Emissora e com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador 
Líder”, respectivamente).

VII. DISTRIBUIÇÃO E NEGOCIAÇÃO 
Esta Nota Promissória será registrada para distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição realizada de acordo com os procedimentos da B3. Esta Nota Promissória será ofertada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos 
nos termos do artigo 9-A da Instrução CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais” e “Instrução CVM 539”, respectivamente). O titular desta Nota Promissória deverá declarar na Data de Emissão que (i) está ciente de que a Oferta Restrita não foi registrada 
perante a CVM; (ii) está ciente de que esta Nota Promissória está sujeita a restrições de negociação, conforme previsto nesta Nota Promissória e na regulamentação aplicável; (iii) possui conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que não lhe sejam aplicáveis um conjunto de proteções legais 
e regulamentares conferidas aos demais investidores; (iv) é capaz de entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores Profissionais; (v) é Investidor Profissional; e (vi) está integralmente de acordo com 
todos os termos e condições da Oferta Restrita.

VIII. RESGATE ANTECIPADO
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, e de forma unilateral, resgatar antecipada e facultativamente a totalidade das Notas Promissórias, ficando, para tanto, desde já autorizada pelos titulares das Notas Promissórias a efetuar o resgate antecipado nesse caso (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
O Resgate Antecipado Facultativo é permitido mediante comunicação escrita aos titulares das Notas Promissórias, ao Agente Fiduciário e à B3, com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do resgate antecipado, com pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, 
calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo e prêmio conforme previsto no parágrafo abaixo. Será devido um prêmio flat (“Prêmio de Resgate”), nos termos da tabela abaixo, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, 
calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo. Segue abaixo tabela:

Dias corridos a partir da Data de Emissão Prêmio (flat)

da Data de Emissão até 360 (trezentos e sessenta) dias corridos contados da Data de Emissão 0,20%

de 361 (trezentos e sessenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão até 721 (setecentos e vinte e um) dias corridos contados da Data de Emissão 0,20%

de 722 (setecentos e vinte e dois) dias corridos contados da Data de Emissão até 1.080 (mil e oitenta) dias corridos contados da Data de Emissão 0,12%

de 1.081 (mil e oitenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão até 1.441 (mil, quatrocentos e quarenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão 0,08%

de 1.442 (mil, quatrocentos e quarenta e dois) dias corridos contados da Data de Emissão até 1.623 (mil, seiscentos e vinte e três) dias corridos contados da Data de Emissão 0,04%

Sem prejuízo do acima disposto, na hipótese de venda de participações societárias a terceiros não integrantes do grupo econômico da Emissora, a Emissora deverá utilizar os recursos líquidos de tributos e comissões recebidos de tais operações para realizar o resgate antecipado obrigatório das Notas 
Promissórias, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da liquidação do respectivo evento (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”, juntamente com o Resgate Antecipado Facultativo, o “Resgate Antecipado”). O Resgate Antecipado Obrigatório Total somente será realizado pela 
Emissora caso o montante gerado nas operações mencionadas acima seja, no mínimo, correspondente ao Valor Nominal Unitário, acrescido de (i) Remuneração devida até a data do efetivo resgate e (ii) Encargos Moratórios, caso aplicável. O Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá ser realizado 
mediante comunicação escrita aos titulares das Notas Promissórias, ao Agente Fiduciário e à B3, com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do resgate antecipado, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo Resgate 
Antecipado Obrigatório. Sendo que, caso a venda de participação societária da Emissora a terceiros, seja efetuada por alguma empresa do grupo econômico dos titulares que adquirirem no mercado primário as Notas Promissórias, não haverá a incidência de Prêmio de Resgate e, em contrapartida, caso a 
venda de participação societária da Emissora a terceiros, seja efetuada por alguma empresa que não seja do grupo econômico dos titulares que adquirirem no mercado primário as Notas Promissórias, haverá a incidência de Prêmio de Resgate, respeitado a tabela de prêmio acima. O Resgate Antecipado 
das Notas Promissórias custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos adotados pela B3. No caso das Notas Promissórias que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação do Resgate Antecipado se dará mediante depósito a ser realizado pelo Banco Mandatário nas contas 
correntes indicadas pelos titulares das Notas Promissórias, concomitante a devolução das Notas Promissórias pelos Titulares das Notas Promissórias. O Resgate Antecipado da Nota Promissória implica a extinção do título, sendo vedada sua manutenção em tesouraria. Todos os custos decorrentes do Resgate 
Antecipado aqui previsto serão integralmente incorridos pela Emissora. Ao subscrever e integralizar em mercado primário esta Nota Promissória, o titular desta Nota Promissória concederá automática e antecipadamente a sua anuência expressa, irrevogável e irretratável, ao Resgate Antecipado Facultativo, 
de forma unilateral pela Emissora, nos termos e condições disposto na presente Cláusula VIII, liberando, assim, a Emissora, da obrigação de solicitar a sua prévia e expressa anuência para a realização do Resgate Antecipado Facultativo.

 IX. LOCAL E DATA DE PAGAMENTO DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO E DA REMUNERAÇÃO
Os pagamentos referentes às Notas Promissórias serão realizados em conformidade com os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Promissórias custodiadas eletronicamente na B3 UTVM ou, no caso das Notas Promissórias que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 UTVM, na sede da 
Companhia ou em conformidade com os procedimentos do Banco Mandatário, conforme aplicável (“Local de Pagamento”). Os pagamentos do Valor Nominal Unitário referente às Notas Promissórias serão realizados pela Emissora aos titulares das Notas Promissórias (i) na Data de Vencimento, (ii) na 
data do vencimento antecipado das Notas Promissórias em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido abaixo), ou (iii) no Regaste Antecipado, que ocorrer primeiro, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão, inclusive, até a data 
do respectivo pagamento, exclusive.

X. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos líquidos oriundos das Notas Promissórias serão utilizados para reforço de fluxo de caixa e/ou investimento para expansão de lojas da Emissora.

XI. ENCARGOS MORATÓRIOS
Sem prejuízo da Remuneração prevista na Cláusula I acima, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer obrigação decorrente desta Nota Promissória, o valor em atraso ficará sujeito a multa moratória convencional de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) e a juros de mora à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados sobre os valores devidos e não pagos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, além das despesas comprovadamente incorridas para cobrança. 

XII. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação assumida nesta Nota Promissória, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum 
acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos casos em que os pagamentos devam ser efetuados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado e/ou domingo.

XIII. ASSEMBLEIA DE TITULARES DAS NOTAS PROMISSÓRIAS 
A Emissora, o Agente Fiduciário, os titulares de Notas Promissórias que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Notas Promissórias em Circulação (conforme definido abaixo) e/ou a CVM poderão convocar assembleia geral dos titulares das Notas Promissórias (“Assembleia”) a qualquer momento, 
quando julgarem necessário. A convocação de qualquer Assembleia deve ser feita por meio de anúncio publicado, pelo menos, 3 (três) vezes nos jornais em que a Emissora publica seus atos societários, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias com relação à segunda convocação. Aplicar-se-á à Assembleia, no que couber, o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) a respeito das assembleias gerais de acionistas e de debenturistas. A Assembleia será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de titulares de Notas Promissórias que representem, no mínimo, metade das Notas Promissórias em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula XIII, 
serão consideradas “Notas Promissórias em Circulação” todas as Notas Promissórias subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas as Notas Promissórias que sejam de propriedade dos controladores ou de qualquer controlada ou coligada da Emissora, bem como dos seus respectivos diretores ou 
conselheiros. Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em branco. Independentemente das formalidades relacionadas à convocação e instalação previstas na legislação aplicável e nesta Nota Promissória, será considerada regular a Assembleia que comparecer os titulares 
da totalidade das Notas Promissórias em Circulação, independentemente de publicações e/ou avisos. Nas deliberações da Assembleia, a cada Nota Promissória em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, detentor de Nota Promissória ou não. Sem prejuízo de outros quóruns 
expressamente previstos nas demais cláusulas desta cártula e observado o disposto nesta Cláusula XIII, as alterações nas características e condições das Notas Promissórias e da Emissão deverão ser aprovadas pela Emissora e por titulares de Notas Promissórias que representem, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) das Notas Promissórias em Circulação em primeira convocação, ou 70% (setenta por cento) das Notas Promissórias presentes em segunda convocação. As deliberações acerca de alteração de prazos, valor e forma de remuneração das Notas Promissórias, amortização e/ou resgate e alteração dos Eventos 
de Inadimplemento das Notas Promissórias, dependerão da aprovação por titulares das Notas Promissórias que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) do total das Notas Promissórias em Circulação, em ambas as convocações. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas 
Assembleias a não ser quando ela seja solicitada pela Emissora nos termos desta cártula. A presidência da Assembleia caberá ao titular de Notas Promissórias em Circulação eleito pelos demais titulares das Notas Promissórias ou àquele que for designado pela CVM. O titular desta Nota Promissória, por meio 
da sua subscrição ou aquisição, desde já expressa sua concordância com as deliberações tomadas de acordo com as disposições previstas nesta Cláusula XIII.

XIV. EVENTOS DE INADIMPLEMENTO E VENCIMENTO ANTECIPADO
Observado o disposto nos parágrafos abaixo, o Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Promissórias de que seja detentor e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias acrescido da Remuneração 
e dos encargos devidos, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, respeitados os respectivos prazos de cura, caso aplicável, na ocorrência de qualquer das seguintes 
hipóteses (cada hipótese, um “Evento de Inadimplemento”): (i)  inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Avalistas, de qualquer obrigação pecuniária decorrente das Notas Promissórias não sanada em até 02 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência; (ii) inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas 
Avalistas, de qualquer obrigação não pecuniária decorrente das Notas Promissórias e das Garantias, não sanada nos prazos de cura previstos nas Notas Promissórias e nas Garantias, ou em caso de não haver prazo de cura específico, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da notificação do Agente Fiduciário 
e/ou dos titulares das Notas Promissórias nesse sentido. Sendo que, para fins de esclarecimento, os prazos e eventos referentes à garantia, recebíveis, fluxo e operacional de medição regrados na Cessão Fiduciária de Recebíveis não contarão com o prazo adicional de 15 (quinze) Dias Úteis citado neste item;  
(iii) caso as declarações feitas pela Emissora ou Avalistas nesta cártula ou em qualquer outro documento da Oferta Restrita sejam falsas, enganosas, incorretas, insuficientes ou inconsistentes, em qualquer aspecto relevante; (iv) anulação, nulidade ou inexequibilidade quanto à emissão das Notas Promissórias; 
(v) anulação, nulidade ou inexequibilidade quanto às Garantias; (vi) aplicação dos recursos oriundos dessa Emissão em destinação diversa da descrita na Cláusula X desta cártula; (vii) redução do capital social da Emissora, exceto no caso de absorção de prejuízo ou desde que previamente autorizado; 
(viii) alteração, durante o Prazo de Vigência das Notas Promissórias, do controle direto ou indireto da Emissora e/ou da Alsaraiva, sem a prévia anuência dos titulares das Notas Promissórias, incluindo, mas não se limitando, aos casos de fusão, cisão, liquidação, dissolução, incorporação (inclusive incorporação 
de ações) ou qualquer outra forma de reorganização societária. Fica expressamente excluído deste item qualquer reestruturação e/ou mudança societária em que o controle final da Emissora e/ou da Alsaraiva permaneça inalterado;  (ix) não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa 
oriunda de decisão administrativa, judicial ou arbitral, de natureza condenatória, contra a Emissora, por valor individual ou agregado que ultrapasse (i) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) para a Emissora ou (ii) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas) para quaisquer das Avalistas; (x) decretação de vencimento antecipado de qualquer financiamento ou empréstimo tomado pela Emissora (i) junto aos titulares das Notas Promissórias; ou (ii) junto a qualquer instituição financeira, em valor individual ou agregado, igual ou 
superior a (i) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) para a Emissora ou R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) para quaisquer das Avalistas; (xi) protesto de títulos, ou negativação em quaisquer cadastros dos órgãos de 
proteção ao crédito, como SPC e SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo - CCF ou Sistema de Informações de Crédito do Banco Central, em montante individual ou agregado, igual ou superior a (i) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) para a 
Emissora ou (iii) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) para quaisquer das Avalistas, salvo se, dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo evento, (a) o protesto seja devidamente sustado ou levantado por medida judicial ou extrajudicial ou, ainda 
(b) o título que fundamenta o protesto tenha sua exigibilidade suspensa por decisão judicial ou extrajudicial; (xii) distribuição de lucros, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de remessa de recursos aos sócios, exceto pelo montante de 25% (vinte e cinco por cento) em caso de não 
inadimplemento das obrigações constantes na presente cártula; (xiii) no caso de (i) pedido de falência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Emissora, das Avalistas e/ou de qualquer de suas controladas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal aplicável; (ii) pedido de recuperação judicial ou 
de recuperação extrajudicial (ou qualquer pedido similar aplicável) da Emissora, das Avalistas e/ou de qualquer de suas controladas, independentemente do deferimento do respectivo pedido; (iii) decretação de falência (ou qualquer procedimento similar aplicável) da Emissora, das Avalistas e/ou de qualquer 
de suas controladas; (iv) pedido de autofalência (ou qualquer pedido similar aplicável) da Emissora, das Avalistas e/ou de qualquer de suas controladas; ou (v) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, das Avalistas e/ou de qualquer de suas controladas; (xiv) extinção, liquidação, dissolução, pedido de 
falência não elidido no prazo legal, pedido de autofalência da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas, ou decretação de falência, tanto da Emissora quanto da Avalista ou por qualquer das controladas da Emissora e da Avalista; (xv) transferência ou qualquer outra forma de cessão ou promessa de 
cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta cártula; (xvi) transformação da Emissora em outro tipo societário (exceto pela transformação em sociedade por ação), nos termos do artigo 220 e 222 da Lei das Sociedade por Ações, ou cancelamento, por qualquer motivo, de seu registro 
de sociedade limitada;  (xvii) a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da Emissora ou das Avalistas, conforme aplicável, de dispositivo que importe em restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras decorrentes desta cártula; (xviii) existência de sentença 
condenatória com efeitos imediatos em razão da prática de atos pela Emissora que importem em trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente; (xix) se a Emissora ou a Alsaraiva alienar ou onerar, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, equipamentos ou outros bens de seu 
ativo em valor igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), sem a anuência expressa dos titulares das Notas Promissórias, excetuando (a) alienações ou onerações decorrentes de leis, medidas judiciais ou administrativas; e (b) e alienações já concluídas 

e onerações já existentes antes da Emissão dessas Notas Promissórias; (xx) violação pela Emissora, suas controladas, funcionários, agindo em benefício destas, seus conselheiros e diretores, e/ou investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial instaurado contra tais pessoas envolvendo 
qualquer lei ou regulamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas sem limitação, o previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846”), no Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, 
na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, na U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e no UK Bribery Act, conforme aplicável (em conjunto “Leis Anticorrupção”); ou (xxi) nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, intervenção, falecimento, morte ou qualquer outro caso 
de vacância do avalista Alberto, sem sua devida substituição. A Emissora deverá, em 10 (dez) dias contados da ocorrência de qualquer hipótese elencada neste item, sanar a respectiva hipótese em questão, ou indicar um novo avalista para ocupar a posição vacante. O Agente Fiduciário, como representante 
dos titulares das Notas Promissórias, deverá convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas em um prazo de 10 (dez) dias, contados da data da indicação, para se manifestar acerca da indicação realizada, aprovando-a ou não. No caso de obtenção da aprovação dos titulares das Notas Promissórias cerca 
da substituição do avalista, as Partes deverão, no prazo de 10 (dez) dias contados da referida aprovação, formalizar os documentos necessários para a devida substituição. Ademais, fica acordado que, caso o Agente Fiduciário não aprove a substituição, será convocada uma nova Assembleia dos Titulares 
das Notas Promissórias, nos termos da Cláusula XIII acima, para deliberar sobre o tema. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alíneas (i), (iv), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xi), (xiii), (xiv) e (xv) desta Cláusula XIV, desde que não sanados nos respectivos prazos de cura, conforme 
aplicável, acarretará o vencimento antecipado imediato das Notas Promissórias. As Partes ajustam que não se aplica o vencimento antecipado na ocorrência do previsto nas alíneas (viii), (x), (xiii), (xiv), (xix) e (xx) desta Cláusula XIV, exclusivamente para as empresas ARS Comercial de Participações LTDA., inscrita 
no CNPJ/ME sob o n° 72.741.275/0001-97 (“ARS”), BBS Holding de Participações LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 72.741.259/0001-02 (“BBS”), Nova Edição Compendios e Palestras LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 07.578.642/0001-11 (“Nova Edição”) e para as sociedades controladas por/ou 
coligadas a qualquer das sociedades mencionadas neste parágrafo. Na ocorrência dos demais Eventos de Inadimplemento listados nesta Cláusula XIV (que não sejam aqueles previstos no parágrafo acima) e respeitados eventuais prazos de cura, deverá ser convocada, pelo Agente Fiduciário ou por qualquer 
dos titulares das Notas Promissórias, dentro de 5 (cinco) Dias Úteis da data em que o Agente Fiduciário ou qualquer dos titulares das Notas Promissórias tomar conhecimento da ocorrência do referido evento, Assembleia para deliberar acerca da declaração do vencimento antecipado das Notas Promissórias, 
observado o disposto na Cláusula XIII acima. Se, na referida Assembleia, titulares representando, no mínimo, (i) 70% (setenta por cento) das Notas Promissórias em Circulação, em primeira e segunda convocação, poderão decidir por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Notas Promissórias, nos termos desta Cártula, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável e irretratável. Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes desta Nota Promissória, observadas as condições e procedimentos descritos acima, a Emissora obriga-se a pagar todos os valores 
devidos e cumprir todas as demais obrigações previstas nos termos desta Nota Promissória, em qualquer caso, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, contado da data da declaração do vencimento antecipado, podendo o titular da Nota Promissória tomar todas as medidas cabíveis e necessárias à defesa dos 
seus direitos, interesses e prerrogativas.

XV. OBRIGAÇÕES DA EMISSORA
Observadas as demais disposições desta cártula e sem prejuízo de outras obrigações expressamente previstas na legislação e na regulamentação aplicáveis, a Emissora obriga-se a: (a) observar as disposições da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), no 
tocante a dever de sigilo e vedações à negociação; (b) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo art. 2º da Instrução CVM 358; (c) sem prejuízo do dever de divulgar fato relevante, conforme subitem (b) acima, enviar à B3, ao Agente Fiduciário e ao titular da Nota Promissória, em até 
5 (cinco) Dias Úteis, comunicação sobre (i) o recebimento de qualquer correspondência ou notificação judicial pela Emissora que possa resultar em efeito relevante adverso aos negócios, à situação financeira e ao resultado das operações da Emissora ou ao cumprimento das obrigações previstas na presente 
Nota Promissória; e (ii) todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, possam impactar de forma relevante os titulares da Nota Promissória, observados os critérios de definição de relevância da Instrução CVM 358. A comunicação aos investidores de 
que trata este item poderá ser feita de forma resumida com indicação dos endereços na rede mundial de computadores onde a informação completa estará disponível; (d) comunicar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, a ocorrência de Evento de 
Inadimplemento; (e) manter válidas e regulares as licenças, concessões ou aprovações, inclusive ambientais, conforme aplicáveis à Emissora, necessárias ao seu regular funcionamento, exceto no que se referir a licenças, concessões ou aprovações cuja perda, revogação ou cancelamento não resultem em 
impacto negativo nas condições econômico-financeiras e/ou na reputação da Emissora que impactem negativamente de forma relevante e adversa a Emissora e que afetem comprovadamente a sua capacidade de cumprir com as obrigações previstas nas Notas Promissórias (“Impacto Adverso Relevante”);  
(f) exceto com relação àqueles pagamentos questionados de boa-fé na esfera judicial ou administrativa e cuja exigibilidade esteja suspensa, manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual ou Municipal e de todas as obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
cujo não pagamento resulte em Impacto Adverso Relevante para suas atividades ou para sua capacidade em honrar tempestivamente as obrigações pecuniárias relativas às Notas Promissórias; (g) não ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar quaisquer de suas obrigações relacionadas às Notas 
Promissórias; (h) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as societárias e governamentais, exigidas (i) para a validade ou exequibilidade das Notas Promissórias e de suas Garantias; e (ii) para o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações decorrentes das Notas Promissórias; 
(i) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços necessários ao cumprimento das obrigações previstas nas Notas Promissórias, incluindo o Banco Mandatário, o Custodiante e os sistemas de distribuição das Notas Promissórias por meio do MDA e do B3 UTVM; (j) declarar, 
garantir e responder pela veracidade e consistência de todas as informações por elas prestadas aos potenciais Investidores Profissionais durante a Oferta Restrita e, caso as informações se tornem inverídicas ou inconsistentes, durante o Prazo de Vigência das Notas Promissórias, notificar imediatamente e por 
escrito tal fato ao Agente Fiduciário; (k) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil;  (l) observar a legislação em vigor, em especial, mas não limitadamente, a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, 
zelando sempre para que (i) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (ii) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; (iii) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos 
contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (iv) a Emissora cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança pública; (v) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o exercício de 
suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; (vi) a Emissora tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; e (vii) a Emissora não incentive a prostituição, além de respeitar e apoiar a proteção dos direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente e assegurar a sua não participação na violação destes direitos; (m) notificar o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados a partir da ocorrência do fato, sobre qualquer alteração nas condições econômicas, financeiras, comerciais, operacionais, regulatórias, reputacionais, 
societárias ou nos negócios da Emissora, bem como quaisquer eventos ou situações que: (i) possam afetar negativamente, impossibilitar ou dificultar o cumprimento pela Emissora de suas obrigações decorrentes desta cártula; (ii) faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não reflitam a real 
condição financeira da Emissora; ou (iii) acerca do recebimento pela Emissora de qualquer correspondência relacionada a uma hipótese de vencimento antecipado; (n) arcar, de forma exclusiva, com todos os custos e despesas relacionados: (i) à Nota Promissória, incluindo as publicações nos jornais de 
divulgação da Emissora, custos e despesas dos prestadores de serviços no âmbito da Oferta Restrita, incluindo o assessor legal, o Coordenador Líder, o Custodiante e o Banco Mandatário; (ii) ao registro e liquidação das Notas Promissórias na B3; e (iv) a todas e quaisquer outras providências necessárias para 
a manutenção das Notas Promissórias; (o) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelos titulares das Notas Promissórias e pelo Agente Fiduciário e, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora, que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos titulares 
de Notas Promissórias ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos titulares de Notas Promissórias e ao Agente Fiduciário nos termos desta cártula; (p) promover, nos termos da Cláusula XIV 
inciso (xxi), quando necessário, a substituição do avalista Alberto caso necessário.

XVI. DECLARAÇÕES DA EMISSORA E DAS AVALISTAS
A Emissora, neste ato e no melhor do seu conhecimento, declara que: (a) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras, bem como está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto 
social;  (b) está devidamente autorizada a celebrar esta Nota Promissória e a cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo, então, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; (c) as Notas Promissórias e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas 
e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com exceção das hipóteses em que sua execução poderá estar limitada por leis relativas à falência, insolvência, recuperação, liquidação ou leis similares afetando a execução de direitos de credores em geral;  (d) todas as 
aprovações, consentimentos, registros ou demais medidas de qualquer natureza que porventura sejam necessárias para a emissão desta Nota Promissória foram tomadas e obtidas pela Emissora e estão em pleno vigor e eficácia, especialmente em relação à validade e exequibilidade desta Nota Promissória; 
(e) a celebração, os termos e condições desta Nota Promissória e o cumprimento das obrigações aqui previstas, bem como a colocação das Notas Promissórias, (i) não infringem seu Contrato Social ou qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte, ou, na data em que é firmado, qualquer 
disposição legal, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora; e (ii) não resultará em (1) inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da 
Emissora; ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (f) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação junto a, qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos 
termos das Notas Promissórias, ou para a realização da Emissão, exceto pelo registro das Notas Promissórias junto ao MDA e a B3 UTVM; (g) as pessoas que a representam na assinatura desta Nota Promissória têm poderes bastantes para tanto; (h) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo 
ou arbitral, inquérito ou investigação pendente ou iminente, inclusive sem limitação, de natureza socioambiental, envolvendo a ou que possa afetá-la perante qualquer tribunal, órgão governamental ou árbitro e que possam prejudicar comprovadamente a capacidade da Emissora em cumprir com suas 
obrigações previstas nesta Cártula; (i) todos os impostos, taxas ou contribuições devidos pela Emissora foram devida e pontualmente pagos, salvo por valores que estejam sendo por ela contestados de boa-fé judicial ou administrativamente, cuja exigibilidade esteja suspensa e desde que não prejudiquem 
comprovadamente a capacidade da Emissora em cumprir com suas obrigações previstas nesta Cártula; (j) não omitiu ou omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa de sua situação econômico-financeira ou jurídica em 
prejuízo dos Investidores Profissionais que venham a adquirir Notas Promissórias; (k) não está, nesta data, incorrendo em nenhum dos Eventos de Inadimplemento;  (l) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI e a forma de cálculo da Remuneração; (m) 
encontra-se adimplente no cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais e cumpre as condicionantes ambientais constantes das suas licenças de forma a não prejudicar comprovadamente a capacidade da 
Emissora em cumprir com suas obrigações previstas nesta Cártula, inclusive, mas não se limitando às obrigações da Instrução CVM 358; (n) tem conhecimento de que não poderá realizar outra oferta pública da mesma espécie de valores mobiliários dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da 
comunicação à CVM do encerramento da Oferta Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; (o) inexiste qualquer violação ou indício de violação relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, partidos políticos ou pessoas físicas ou jurídicas privadas, 
ou qualquer outro ato com o oferecimento de vantagem indevida, nos termos das Leis Anticorrupção; (p) manterá em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para assegurar à Emissora a manutenção das suas condições atuais de operação e funcionamento; (q) manterá 
as garantias sempre válidas e exequíveis, promovendo a substituição ou recomposição quando necessário; (r) observa a legislação em vigor, em especial, mas não limitadamente, a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, zelando sempre para que (i) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, 
trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (ii) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; (iii) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em 
vigor; (iv) a Emissora cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança pública; (v) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; 
(vi) a Emissora tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; e (vii) a Emissora não incentive a prostituição, além de respeitar e apoiar a proteção dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente e assegurar a sua não participação na violação destes 
direitos;  (s) atua em conformidade com as Leis Anticorrupção, cumprindo-a na realização de suas atividades, e adota programa de integridade, nos termos do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, aplicável a todos os seus funcionários, executivos, diretores, representantes legais e procuradores. A 
Emissora declara ainda que seus administradores, no exercício de suas atividades, não sofreram condenação civil ou criminal, conforme decisão de autoridade competente transitada em julgado, por atos ilícitos relacionados à Lei nº 12.846; (t) as informações prestadas no âmbito da Oferta Restrita são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para que os Investidores Profissionais interessados em adquirir as Notas Promissórias tenham conhecimento da Emissora, suas atividades e sua situação financeira, das responsabilidades da Emissora, além dos riscos a suas atividades e quaisquer outras informações 
relevantes à tomada de decisões de investimento dos Investidores Profissionais interessados em adquirir as Notas Promissórias, na extensão exigida pela legislação aplicável; e (u) a emissão desta Nota Promissória não resulta e nem resultará, direta ou indiretamente, na diminuição da capacidade de pagamento 
da Emissora. Cada uma das Avalistas, neste ato e no melhor de seus conhecimentos, declara, conforme aplicável, que: (a) a Alsaraiva está devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada, de acordo com as leis brasileiras, bem como está 
devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; (b) Alberto é pessoa natural, maior, capaz, casado sobre o regime de comunhão parcial de bens e possui plena capacidade e legitimidade para assumir e cumprir todas as operações aqui estipuladas; (c) estão devidamente 
autorizadas a celebrar esta Nota Promissória e a cumprir todas as obrigações aqui previstas, tendo, então, sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; (d) as Notas Promissórias e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas e vinculantes das Avalistas, 
exequíveis de acordo com os seus termos e condições, com exceção das hipóteses em que sua execução poderá estar limitada por leis relativas à falência, insolvência, recuperação, liquidação ou leis similares afetando a execução de direitos de credores em geral; (e) todas as aprovações, consentimentos, 
registros ou demais medidas de qualquer natureza que porventura sejam necessárias para esta Nota Promissória foram tomadas e obtidas pelas Avalistas e estão em pleno vigor e eficácia, especialmente em relação ao Aval prestado nos termos desta Nota Promissória; (f) a celebração, os termos e condições 
desta Nota Promissória e o cumprimento das obrigações aqui previstas, bem como a colocação das Notas Promissórias, (i) não infringem seus Contratos Sociais ou qualquer contrato ou instrumento do qual as Avalistas sejam parte, ou, na data em que é firmado, qualquer disposição legal, ordem, decisão 
ou sentença administrativa, judicial ou arbitral em face das Avalistas; e (ii) não resultará em (1) inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem das Avalistas; ou (3) rescisão de qualquer 
desses contratos ou instrumentos;  (g) as pessoas que as representam na assinatura desta Nota Promissória têm poderes bastantes para tanto; (h) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação pendente ou iminente, inclusive, sem limitação, de natureza 
socioambiental, envolvendo a ou que possa afetá-la perante qualquer tribunal, órgão governamental ou árbitro e que possam prejudicar comprovadamente a capacidade das Avalistas em cumprir com suas obrigações previstas nesta Cártula; (i) todos os impostos, taxas ou contribuições devidos pelas Avalistas 
foram devida e pontualmente pagos, salvo por valores que estejam sendo por ela contestados de boa-fé judicial ou administrativamente, cuja exigibilidade esteja suspensa e desde que não prejudiquem comprovadamente a capacidade das Avalistas em cumprir com suas obrigações previstas nesta Cártula; 
(j) não omitiram ou omitirão nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa de suas situações econômico-financeira ou jurídica em prejuízo dos Investidores Profissionais que venham a adquirir Notas Promissórias;  (k) não estão, nesta 
data, incorrendo em nenhum dos Eventos de Inadimplemento; (l) têm plena ciência e concordam integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI e a forma de cálculo da Remuneração; (m) encontram-se adimplentes no cumprimento de todas as leis, regulamentos, normas administrativas 
e determinações dos órgãos governamentais, autarquias, juízos ou tribunais e cumpre as condicionantes ambientais constantes das suas licenças de forma a não prejudicar comprovadamente a capacidade das Avalistas em cumprir com suas obrigações previstas nesta Cártula, inclusive, mas não se limitando 
às obrigações da Instrução CVM 358; (n) inexiste qualquer violação ou indício de violação relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, partidos políticos ou pessoas físicas ou jurídicas privadas, ou qualquer outro ato com o oferecimento de vantagem indevida, nos termos das 
Leis Anticorrupção; (o) manterão em vigor toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes necessários para assegurar às Avalistas a manutenção das suas condições atuais de operação e funcionamento; (p) observam a legislação em vigor, em especial, mas não limitadamente, a legislação trabalhista, 
previdenciária e ambiental, zelando sempre para que (i) as Avalistas não utilizem, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (ii) os trabalhadores das Avalistas estejam devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; (iii) as Avalistas cumpram as 
obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (iv) as Avalistas cumpram a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança pública; (v) as Avalistas detenham todas as permissões, licenças, autorizações e 
aprovações necessárias para o exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; (vi) as Avalistas tenham todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; e (vii) as Avalistas não incentivem a prostituição, além de respeitar e apoiar 
a proteção dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente e assegurar a sua não participação na violação destes direitos; (q) atuam em conformidade com as Leis Anticorrupção, cumprindo-a na realização de suas atividades, e adotam programas de integridade, nos termos do Decreto nº 8.420, de 
18 de março de 2015, aplicável a todos os seus funcionários, executivos, diretores, representantes legais e procuradores. As Avalistas declaram ainda que seus administradores, no exercício de suas atividades, não sofreram condenação civil ou criminal, conforme decisão de autoridade competente transitada 
em julgado, por atos ilícitos relacionados à Lei nº 12.846; e (r) as informações prestadas no âmbito da Oferta Restrita são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para que os Investidores Profissionais interessados em adquirir as Notas Promissórias tenham conhecimento das Avalistas, suas atividades 
e suas situações financeiras, das responsabilidades das Avalistas, além dos riscos a suas atividades e quaisquer outras informações relevantes à tomada de decisões de investimento dos Investidores Profissionais interessados em adquirir as Notas Promissórias, na extensão exigida pela legislação aplicável.

XVII. COMUNICAÇÃO
Todas as comunicações ou notificações realizadas nos termos desta Nota Promissória devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços indicados nesta Nota Promissória e para os endereços indicados pelo titular da Nota Promissória à Companhia quando da subscrição ou aquisição desta Nota 
Promissória. As comunicações serão consideradas recebidas quando entregues, sob protocolo ou mediante “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos endereços constantes nesta Nota Promissória.  As comunicações realizadas por fac-símile ou correio eletrônico 
serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). A alteração de qualquer dos endereços deverá ser comunicada às demais partes pela parte que tiver seu endereço alterado.

XVIII. AGENTE FIDUCIÁRIO
A Emissora constitui e nomeia a PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 10º andar, Itaim Bibi, 04538-132, na Cidade de São Paulo, Estado de São de Paulo, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), como Agente Fiduciário das Notas Promissórias, para representar a comunhão dos interesses dos titulares das Notas Promissórias. Constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 
(a) proteger os direitos e interesses dos titulares das Notas Promissórias, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens; (b) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 
de qualquer outra modalidade de inaptidão ou impedimento, e realizar a imediata convocação de Assembleia para deliberar sobre sua substituição; (c) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; (d) conservar em boa guarda toda a documentação relativa 
ao exercício de suas funções; (e) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações e a consistência das demais informações contidas nesta cártula, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; (f) acompanhar a observância 
da periodicidade na prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os titulares das Notas Promissórias, no relatório anual de que trata o item “(l)” abaixo, sobre as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; (g) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas 
de modificações nas condições das Notas Promissórias; (h) solicitar, à Emissora, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, Varas do Trabalho e Procuradoria da Fazenda Pública, onde 
se localiza a sede da Emissora; (i) solicitar, quando considerar necessário, e desde que permitido pela legislação aplicável, auditoria externa da Emissora; (j) convocar, quando cabível ao Agente Fiduciário, a Assembleia, observado o quanto disposto nesta cártula; (k) comparecer à Assembleia a fim de prestar 
as informações que lhe forem solicitadas; (l) elaborar relatório anual destinado aos titulares das Notas Promissórias, descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo às Notas Promissórias, nos termos artigo 15 da Instrução CVM 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada 
(“Instrução CVM 583”); (m) disponibilizar o relatório de que trata a alínea “(l)” acima em sua página na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora; (n) manter atualizada a relação dos titulares das Notas Promissórias e 
seus endereços, mediante, inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Mandatário, ao Custodiante e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os titulares das Notas Promissórias, mediante subscrição e integralização desta cártula, expressamente autorizam, desde já, 
o Banco Mandatário, o Custodiante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição das Notas Promissórias, e seus respectivos titulares; (o) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta cártula, especialmente 
daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer; (p) comunicar aos titulares das Notas Promissórias qualquer inadimplemento, pela Emissora e/ou pelas Avalistas, de obrigações financeiras assumidas nesta Nota Promissória, incluindo as obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a 
proteger o interesse dos titulares das Notas Promissórias e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora e/ou pelas Avalistas, indicando as consequências para os titulares das Notas Promissórias e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) dias 
úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do inadimplemento; (q) divulgar as informações exigidas nos termos da Instrução CVM 583 em sua página na rede mundial de computadores tão logo delas tenha conhecimento; (r) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da emissão das 
Notas Promissórias, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; (s) acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Nota Promissória; e (t) disponibilizar o valor unitário das Notas Promissórias, calculado 
pela Emissora, aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu website. O Agente Fiduciário será o responsável pela representação judicial e extrajudicial dos titulares das Notas Promissórias caso estes venham a requerer a falência, recuperação judicial e/
ou recuperação extrajudicial da Emissora ou iniciar outro procedimento judicial da mesma natureza, ou, ainda, qualquer procedimento aplicável para cobrança ou execução judicial das obrigações decorrentes desta cártula, conforme aplicável, com o que desde já concorda, em caráter irrevogável e irretratável, 
o titular de Notas Promissórias. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares das Notas Promissórias deverão ser ressarcidas pela Emissora, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal. 
Tais despesas incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante dos titulares das Notas Promissórias, devendo ser suportada pelos titulares de notas se não arcadas pela Emissão, das 
quais serão ressarcidas pela Emissora. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais e extrajudiciais, decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos titulares das Notas Promissórias, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora permanecer 
em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. O Agente Fiduciário declara e garante ao titular desta Nota Promissória que (a) não há qualquer impedimento legal para que o Agente Fiduciário possa exercer a função que lhe é conferida, conforme a Instrução 
CVM 583; e (b) verificou que não atua como agente de notas ou fiduciário em quaisquer emissões do grupo econômico da Emissora. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da Data de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso 
ainda restem obrigações da Emissora nos termos desta Nota Promissória inadimplidas após a Data de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora nos termos desta Nota Promissória sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituição. As condições comerciais de contratação do 
Agente Fiduciário encontram-se formalizadas por meio do “Contrato de Prestação de Serviços de Fiduciário” celebrado, em 04 de fevereiro de 2019, entre a Emissora e o Agente Fiduciário. Referido contrato é parte integrante, em conjunto com esta cártula, desta Emissão. Nas hipóteses de ausência ou 
impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia para a escolha do novo agente fiduciário 
da Emissão, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por titulares das Notas Promissórias que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Notas Promissórias em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese de a convocação não ocorrer até 15 (quinze) 
dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório, enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário da Emissão. A substituição não implicará em remuneração ao novo agente fiduciário superior 
a ora avençada. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta cártula, deverá comunicar imediatamente o fato aos titulares das Notas Promissórias e à Emissora, mediante convocação da Assembleia Geral de titulares de Notas 
Promissórias, pedindo sua substituição. É facultado aos titulares das Notas Promissórias proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia especialmente convocada para esse fim. O agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-
la aos titulares das Notas Promissórias em forma de aviso nos termos da Cláusula XVII desta cártula.

XIX. LEI APLICÁVEL E FORO
Esta Nota Promissória será regida por e interpretada de acordo com as leis do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser, para dirimir as questões porventura oriundas desta Nota Promissória.

XX. ENDOSSO
Esta Nota Promissória circulará por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção para Adoção de uma Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto nº 57.663, de 24 de janeiro de 1966.  
O endosso desta Nota Promissória, feito neste ato pelo atual titular desta Nota Promissória, à ordem de ______________________________________________________________________________________________________________, e sem garantia, nos termos do artigo 4, da Instrução CVM 566.

Localidade/Data: __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Titular: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

E/OU

O Custodiante, em razão das autorizações a ele concedidas pelo titular desta Nota Promissória (“Titular”), o qual está devidamente identificado nos registros do Módulo de Distribuição da B3 quando da oferta pública primária de venda desta Nota Promissória e em relatório disponibilizado ao Custodiante 
pela B3, ENDOSSA esta Nota Promissória para a B3, nos termos da legislação aplicável, em especial da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, e do Manual de Normas de Debênture, Nota Promissória e Obrigação, com o objetivo exclusivo de a ela transferir a sua titularidade fiduciária para os fins estabelecidos 
no Regulamento da B3 para Acesso de Participante, para Admissão de Ativo, para Negociação, para Registro de Operação, para Custódia Eletrônica e para Liquidação, e de atribuir à B3 a função de efetuar, quando da retirada do registro eletrônico do sistema por ela administrado, o endosso desta Nota 
Promissória ao titular indicado em seus registros, não respondendo pelo cumprimento da prestação constante deste título.

Localidade/Data: ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________
Custodiante

Identificação do Titular: _____________________________________________________________________________________, inscrito no CNPJ/ME ou CPF/ME sob o nº ______________________________________________________________________________________

E/OU

O Custodiante, em razão das autorizações a ele substabelecidas por ________________________________________________________________________ (Participante de quem o titular da Nota Promissória é cliente), inscrito no CNPJ/ME sob o nº __________________________________________________, 
substabelecimento esse autorizado pelo titular desta Nota Promissória (“Titular”), o qual está devidamente identificado nos registros do Módulo de Distribuição da B3 quando da oferta pública primária de venda desta Nota Promissória e em relatório disponibilizado ao Custodiante pela B3, ENDOSSA esta 
Nota Promissória para a B3, nos termos da legislação aplicável, em especial da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, e do Manual de Normas de Debênture, Nota Promissória e Obrigação, com o objetivo exclusivo de a ela transferir a sua titularidade fiduciária para os fins estabelecidos no Regulamento da 
B3 para Acesso de Participante, para Admissão de Ativo, para Negociação, para Registro de Operação, para Custódia Eletrônica e para Liquidação, e de atribuir à B3 a função de efetuar, quando da retirada do registro eletrônico do sistema por ela administrado, o endosso desta Nota Promissória ao titular 
indicado em seus registros, não respondendo pelo cumprimento da prestação constante deste título.

Localidade/Data: __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________
Custodiante

Identificação do Titular: _____________________________________________________________________________________, inscrito no CNPJ/ME ou CPF/ME sob o nº ____________________________________________________________________________________


